
(Resumo) Lei de Abuso de Autoridade

DescriÃ§Ã£o

A Lei nÂº 13.869, sancionada em 2019 e com entrada em vigor em janeiro de 2020, veio para
substituir a antiga Lei nÂº 4.898/1965, buscando modernizar e detalhar a tipificaÃ§Ã£o dos crimes de
abuso de autoridade no Brasil. Seu objetivo principal Ã© coibir excessos e arbitrariedades por parte de
agentes pÃºblicos no exercÃcio de suas funÃ§Ãµes, garantindo maior proteÃ§Ã£o aos direitos
fundamentais dos cidadÃ£os.

DisposiÃ§Ãµes Gerais (CapÃtulo I)

Conceito Central (Art. 1Âº): A lei define o abuso de autoridade como o ato de um agente
pÃºblico (servidor ou nÃ£o) que, no exercÃcio de suas funÃ§Ãµes ou a pretexto de exercÃª-
las, abusa do poder que lhe foi conferido.
Elemento Subjetivo EspecÃfico â€“ Dolo EspecÃfico (Art. 1Âº, Â§ 1Âº): Este Ã© um dos
pontos mais importantes da lei e frequentemente cobrado em provas! Para que a conduta seja
crime de abuso de autoridade, nÃ£o basta a simples prÃ¡tica do ato. Ã‰ essencial que o
agente tenha agido com uma finalidade especÃfica (dolo especÃfico):

Prejudicar outrem; OU
Beneficiar a si mesmo ou a terceiro; OU
Agir por mero capricho ou satisfaÃ§Ã£o pessoal.
AtenÃ§Ã£o: A ausÃªncia comprovada dessa finalidade especÃfica afasta o crime de abuso
de autoridade, podendo a conduta configurar, eventualmente, apenas ilÃcito administrativo
ou civil.

Excludente de Ilicitude EspecÃfica (Art. 1Âº, Â§ 2Âº): A lei expressamente exclui a
configuraÃ§Ã£o do crime quando a conduta se baseia em divergÃªncia na interpretaÃ§Ã£o da
lei ou na avaliaÃ§Ã£o de fatos e provas.

ObservaÃ§Ã£o: Isso visa proteger a atividade fim de diversas carreiras (como juÃzes,
promotores, delegados, auditores) que envolvem interpretaÃ§Ã£o e avaliaÃ§Ã£o, evitando
a criminalizaÃ§Ã£o de atos que, embora possam ser revistos ou contestados, nÃ£o
configuram abuso intencional.

Sujeitos do Crime (CapÃtulo II)

Sujeito Ativo (Art. 2Âº): O crime de abuso de autoridade Ã© um crime prÃ³prio, ou seja, sÃ³
pode ser cometido por agente pÃºblico. A lei adota um conceito amplÃssimo de agente
pÃºblico, abrangendo:

Servidores pÃºblicos e militares (e equiparados).
Membros dos Poderes Legislativo, Executivo e JudiciÃ¡rio.
Membros do MinistÃ©rio PÃºblico.
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Membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas.
ParÃ¡grafo Ãºnico (Importante!): Considera-se agente pÃºblico todo aquele que exerce
funÃ§Ã£o pÃºblica, mesmo que transitoriamente ou sem remuneraÃ§Ã£o, por qualquer
forma de investidura (eleiÃ§Ã£o, nomeaÃ§Ã£o, designaÃ§Ã£o, contrataÃ§Ã£o, etc.). Inclui
estagiÃ¡rios, mesÃ¡rios eleitorais, jurados, etc., quando no exercÃcio da funÃ§Ã£o pÃºblica.

Sujeito Passivo: Pode ser o Estado (mediato) e a pessoa fÃsica ou jurÃdica diretamente
prejudicada pela conduta abusiva (imediato).

AÃ§Ã£o Penal (CapÃtulo III)

Natureza da AÃ§Ã£o (Art. 3Âº): Todos os crimes previstos na Lei de Abuso de Autoridade sÃ£o
de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada. Isso significa que o MinistÃ©rio PÃºblico (MP) deve
promover a aÃ§Ã£o penal independentemente de representaÃ§Ã£o do ofendido.
AÃ§Ã£o Privada SubsidiÃ¡ria da PÃºblica (Art. 3Âº, Â§Â§ 1Âº e 2Âº): Caso o MP nÃ£o
ofereÃ§a a denÃºncia no prazo legal (inÃ©rcia), o ofendido (ou seu representante legal) pode
intentar a aÃ§Ã£o penal privada subsidiÃ¡ria da pÃºblica.

Prazo: 6 meses, contados do dia em que se esgotar o prazo para o MP oferecer a
denÃºncia.
AtuaÃ§Ã£o do MP: Mesmo na aÃ§Ã£o privada subsidiÃ¡ria, o MP atua como custos legis
 (fiscal da lei), podendo aditar a queixa, intervir, fornecer provas, recorrer e, em caso de
negligÃªncia do querelante (quem entrou com a aÃ§Ã£o privada), retomar a aÃ§Ã£o como
parte principal.

Efeitos da CondenaÃ§Ã£o e Penas Restritivas de Direitos
(CapÃtulo IV)

Efeitos da CondenaÃ§Ã£o (Art. 4Âº):
1. ObrigaÃ§Ã£o de Indenizar: Torna certa a obrigaÃ§Ã£o de reparar o dano causado. O juiz,

a pedido do ofendido, deve fixar um valor mÃnimo na sentenÃ§a penal.
2. InabilitaÃ§Ã£o: Para exercÃcio de cargo, mandato ou funÃ§Ã£o pÃºblica (perÃodo de 1 a

5 anos).
3. Perda do Cargo: Perda do cargo, mandato ou funÃ§Ã£o pÃºblica.

Condicionantes dos Efeitos II e III (ParÃ¡grafo Ãšnico â€“ Crucial!): A inabilitaÃ§Ã£o e a
perda do cargo NÃƒO SÃƒO AUTOMÃ•TICAS. Elas dependem de duas condiÃ§Ãµes
cumulativas:

1. ReincidÃªncia especÃfica: O agente deve ser reincidente em crime de abuso de
autoridade.

2. DeclaraÃ§Ã£o Motivada na SentenÃ§a: O juiz deve declarar esses efeitos de forma
expressa e fundamentada na sentenÃ§a.
AtenÃ§Ã£o: Um agente condenado pela primeira vez por abuso de autoridade, mesmo
que a pena seja alta, nÃ£o perderÃ¡ o cargo nem serÃ¡ inabilitado como efeito desta
 condenaÃ§Ã£o especÃfica (Art. 4Âº), embora possa sofrer sanÃ§Ãµes administrativas que
levem Ã  perda do cargo por outra via.
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Penas Restritivas de Direitos (Art. 5Âº): AlÃ©m da pena privativa de liberdade (detenÃ§Ã£o) e
multa, a lei prevÃª penas restritivas de direitos que podem substituÃ-las ou ser aplicadas
cumulativamente:

1. PrestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã  comunidade ou a entidades pÃºblicas.
2. SuspensÃ£o do exercÃcio do cargo/funÃ§Ã£o/mandato (prazo de 1 a 6 meses), com

perda dos vencimentos e vantagens.

SanÃ§Ãµes Civis e Administrativas (CapÃtulo V)

IndependÃªncia das InstÃ¢ncias (Art. 6Âº e 7Âº): A responsabilidade penal Ã© independente
 das responsabilidades civil e administrativa. A puniÃ§Ã£o criminal nÃ£o impede a aplicaÃ§Ã£o
de sanÃ§Ãµes cÃveis (indenizaÃ§Ã£o) ou administrativas (disciplinares).

Ponto de AtenÃ§Ã£o (Art. 7Âº â€“ parte final): HÃ¡ uma comunicaÃ§Ã£o importante
entre as esferas. Se a existÃªncia do fato ou a autoria forem decididas no juÃzo criminal,
essa decisÃ£o vincula as esferas cÃvel e administrativa (nÃ£o se pode mais discutir se o
fato ocorreu ou quem o cometeu).

Coisa Julgada Penal AbsolutÃ³ria (Art. 8Âº): Se a sentenÃ§a penal absolver o rÃ©u por
reconhecer que o ato foi praticado em estado de necessidade, legÃtima defesa, estrito
cumprimento de dever legal ou exercÃcio regular de direito (excludentes de ilicitude), essa
decisÃ£o faz coisa julgada tambÃ©m nos Ã¢mbitos cÃvel e administrativo-disciplinar,
impedindo a responsabilizaÃ§Ã£o nessas outras esferas pelo mesmo fato.

Crimes e Penas (CapÃtulo VI)

Este Ã© o coraÃ§Ã£o da lei, onde os tipos penais sÃ£o descritos. Ã‰ fundamental conhecer as
condutas proibidas. Alguns exemplos relevantes (a lista Ã© extensa, mas focaremos em alguns
chave):

Art. 9Âº: Decretar prisÃ£o/medida privativa de liberdade em manifesta desconformidade com a
lei. Pena: detenÃ§Ã£o, 1-4 anos, multa.
Art. 10: Decretar conduÃ§Ã£o coercitiva manifestamente descabida ou sem prÃ©via
intimaÃ§Ã£o. Pena: detenÃ§Ã£o, 1-4 anos, multa.
Art. 12: Deixar de comunicar prisÃ£o em flagrante ao juiz no prazo legal; deixar de comunicar
prisÃ£o Ã  famÃlia; deixar de entregar nota de culpa; prolongar prisÃ£o indevidamente. Pena:
detenÃ§Ã£o, 6m-2 anos, multa.
Art. 13: Constranger preso (violÃªncia, ameaÃ§a) a exibir-se, submeter-se a vexame ou produzir
prova contra si/terceiro. Pena: detenÃ§Ã£o, 1-4 anos, multa (+ pena da violÃªncia).
Art. 15: Constranger a depor, sob ameaÃ§a de prisÃ£o, quem tem dever de sigilo; prosseguir
interrogatÃ³rio de quem exerceu direito ao silÃªncio ou pediu advogado (sem este). Pena:
detenÃ§Ã£o, 1-4 anos, multa.
Art. 15-A (ViolÃªncia Institucional): Submeter vÃtima/testemunha de crime violento a
procedimentos desnecessÃ¡rios/repetitivos/invasivos, causando revitimizaÃ§Ã£o. Pena:
detenÃ§Ã£o, 3m-1 ano, multa (com causas de aumento). ObservaÃ§Ã£o: IncluÃdo pela Lei
14.321/2022.
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Art. 16: Deixar de se identificar ou identificar-se falsamente ao preso. Pena: detenÃ§Ã£o, 6m-2
anos, multa.
Art. 18: Interrogar preso durante repouso noturno (salvo flagrante ou consentimento assistido).
Pena: detenÃ§Ã£o, 6m-2 anos, multa.
Art. 20: Impedir entrevista reservada do preso com advogado (sem justa causa). Pena:
detenÃ§Ã£o, 6m-2 anos, multa.
Art. 22: Invadir domicÃlio sem determinaÃ§Ã£o judicial ou fora das hipÃ³teses legais (inclui
cumprir mandado entre 21h e 5h). ExceÃ§Ãµes: socorro, flagrante delito, desastre. Pena:
detenÃ§Ã£o, 1-4 anos, multa.
Art. 23: Inovar artificiosamente local/coisa/pessoa para eximir-se ou incriminar alguÃ©m. Pena:
detenÃ§Ã£o, 1-4 anos, multa.
Art. 25: Obter prova por meio manifestamente ilÃcito; usar prova ilÃcita conhecida. Pena:
detenÃ§Ã£o, 1-4 anos, multa.
Art. 27: Instaurar investigaÃ§Ã£o sem qualquer indÃcio contra alguÃ©m. Pena: detenÃ§Ã£o,
6m-2 anos, multa. (NÃ£o se aplica a investigaÃ§Ã£o preliminar justificada).
Art. 30: Dar inÃcio a persecuÃ§Ã£o penal/civil/administrativa sem justa causa ou contra quem
sabe inocente. Pena: detenÃ§Ã£o, 1-4 anos, multa.
Art. 31: Procrastinar investigaÃ§Ã£o injustificadamente em prejuÃzo do investigado. Pena:
detenÃ§Ã£o, 6m-2 anos, multa.
Art. 32: Negar acesso aos autos de investigaÃ§Ã£o ao interessado/defensor (ressalvadas
diligÃªncias em curso sigilosas). Pena: detenÃ§Ã£o, 6m-2 anos, multa.

JurisprudÃªncia Relevante (STF): Este artigo estÃ¡ em linha com a SÃºmula Vinculante
nÂº 14 do STF: â€œÃ‰ direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso
amplo aos elementos de prova que, jÃ¡ documentados em procedimento investigatÃ³rio
realizado por Ã³rgÃ£o com competÃªncia de polÃcia judiciÃ¡ria, digam respeito ao exercÃ­
cio do direito de defesa.â€•

Art. 33: Exigir obrigaÃ§Ã£o sem expresso amparo legal; usar cargo para se eximir de
obrigaÃ§Ã£o ou obter vantagem indevida. Pena: detenÃ§Ã£o, 6m-2 anos, multa.
Art. 38: Antecipar atribuiÃ§Ã£o de culpa (via comunicaÃ§Ã£o/rede social) antes de concluÃda
apuraÃ§Ã£o e formalizada acusaÃ§Ã£o. Pena: detenÃ§Ã£o, 6m-2 anos, multa.

Procedimento (CapÃtulo VII)

Art. 39: Aplica-se o CÃ³digo de Processo Penal (CPP) e, no que couber (para crimes de menor
potencial ofensivo â€“ pena mÃ¡xima atÃ© 2 anos), a Lei nÂº 9.099/95 (Lei dos Juizados
Especiais Criminais).

DisposiÃ§Ãµes Finais (CapÃtulo VIII)

AlteraÃ§Ãµes em outras Leis: A lei alterou dispositivos das leis de prisÃ£o temporÃ¡ria (Lei
7.960/89), interceptaÃ§Ã£o telefÃ´nica (Lei 9.296/96), Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente
(Lei 8.069/90) e Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/94).
RevogaÃ§Ã£o Expressa (Art. 44 â€“ Importante!): Revogou expressamente a Lei nÂº
4.898/1965 (antiga lei de abuso de autoridade) e os artigos 150, Â§ 2Âº (violaÃ§Ã£o de domicÃ­
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lio qualificada pela funÃ§Ã£o pÃºblica) e 350 (exercÃcio arbitrÃ¡rio ou abuso de poder â€“ tipo
penal genÃ©rico revogado) do CÃ³digo Penal.
Vacatio Legis (Art. 45): A lei teve um perÃodo de vacatio legis de 120 dias.

Para sua prova, concentre-se em:

1. Dolo EspecÃfico: Entender que a finalidade de prejudicar, beneficiar ou o mero capricho Ã©
essencial (Art. 1Âº, Â§ 1Âº).

2. Sujeito Ativo: O conceito amplo de agente pÃºblico (Art. 2Âº).
3. AÃ§Ã£o Penal: PÃºblica incondicionada (Art. 3Âº).
4. Efeitos da CondenaÃ§Ã£o: Saber que a perda do cargo e a inabilitaÃ§Ã£o nÃ£o sÃ£o

automÃ¡ticas e exigem reincidÃªncia especÃfica + declaraÃ§Ã£o na sentenÃ§a (Art. 4Âº).
5. IndependÃªncia das InstÃ¢ncias: Mas com a comunicaÃ§Ã£o quanto Ã  existÃªncia do fato e

autoria, e a coisa julgada das excludentes de ilicitude (Arts. 6Âº, 7Âº, 8Âº).
6. Tipos Penais: Familiarize-se com as condutas descritas no CapÃtulo VI, prestando atenÃ§Ã£o

aos verbos, elementos normativos (â€œmanifestamenteâ€•, â€œinjustificadamenteâ€•) e Ã s
exceÃ§Ãµes (ex: Art. 22, Â§ 2Âº). Destaque para os artigos que tratam de prisÃµes,
interrogatÃ³rios, direito de defesa (acesso aos autos, entrevista com advogado), violaÃ§Ã£o de
domicÃlio e investigaÃ§Ãµes sem justa causa.

7. SÃºmula Vinculante 14: Relacionada ao Art. 32.
8. RevogaÃ§Ã£o da Lei Anterior: Saber que a Lei 4.898/65 nÃ£o estÃ¡ mais em vigor.
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